
 

Diário Oficial Eletrônico 
Ano VI - Edição Nº 1301| Aquidauana - MS | quarta-feira, 18 de outubro de 2019 - 1 Páginas 

Lei Ordinária nº 2.307/2013  www.aquidauana.ms.gov.br 

 

 
Prefeito - Odilon Ferraz Alves Ribeiro 
Vice-Prefeita - Selma Aparecida de Andrade Suleiman 
Procurador Geral - Heber Seba Queiroz 
Controlador Geral - Edson Benicá 
Secretário Municipal de Administração - Euclides Nogueira Junior 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos - Archibald Joseph Lafayette S. Macintyre 
Secretário Municipal de Meio Ambiente - Roberto Valadares Santos 
Secretária Municipal de Produção - Naiara Nogueira Arguelo 

Secretário Municipal de Assistência Social - Marcos Ferreira C. De Castro 
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento - Ana Lúcia Guimarães Alves Corrêa 
Secretária Municipal de Educação - Ivone Nemer De Arruda  
Secretária Municipal de Finanças - Janete Belmonte Dos Reis Portocarrero 
Secretário Municipal de Planejamento, Habitação e Urbanismo - Ronaldo Ângelo De Almeida 
Secretário Municipal de Cultura e Turismo - Humberto Antonio Fleitas Torres 

Diretor da Agência de Comunicação - Alex Ercílio Cabreira De Melo 
Diretor da Fundação do Desporto - Plínio Valejo De Góes 
Diretor Executivo do Procon - Teodoro Nepomuceno Neto 
Diretor Presidente do AquidauaPrev - Gilson Sebastião Menezes 

 

Diário Oficial Eletrônico do Município  
Aquidauana - MS 

Telefone: (67) 3240-1450 
E-mail: publicacao@aquidauana.ms.gov.br 

www.aquidauana.ms.gov.br  

   

 

SUMÁRIO 

PODER EXECUTIVO ...................................................................... 1 

PORTARIAS ............................................................................... 1 

LICITAÇÕES .............................................................................. 1 

 

PODER EXECUTIVO 

PORTARIAS 

PORTARIA Nº 1562/2019 

O Senhor ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei Orgânica 
Municipal, 

RESOLVE: 

Exonerar a pedido, do Quadro de Pessoal Permanente da 
Administração Pública Municipal, ALCIMARI MARIN DE SOUZA 
GOMES, Matrícula 18037, Atendente Social, Nível IV, Classe A, 
lotada na Secretaria Municipal de Assistência Social, com efeitos a 
contar de 21 de outubro de 2019. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 18 de outubro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N.º 1563/2019 

O Exmo. Sr. ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO, PREFEITO 
MUNICIPAL DE AQUIDAUANA/MS, no uso de suas atribuições 
legais, com fundamento nos incisos V e VII, do art. 70, da Lei 
Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Ficam designadas as servidoras abaixo relacionadas, para 
compor a comissão de seleção de proposta para celebração de 
parceria com o Município de Aquidauana /MS, através da Secretaria 
Municipal de Assistência Social, por meio de formalização de termo 
de fomento, consecução de planos de trabalhos, visando incentivar 
projetos desenvolvidos ou criados por organizações, que tenham 
transferências de recursos financeiro, nos termos da Lei Federal n. 
13.019, de 31/07/2014 e Decreto Federal nº 8.726, de 27/04/2016: 

- JANIR GONÇALVES LEITE - titular 

- ELIZETE BEATRIZ KOCHHANN - suplente 

Art. 2º - A comissão poderá solicitar assessoramento técnico de 
especialista, quando necessário. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Aquidauana/MS, 18 de outubro de 2019. 

ODILON FERRAZ ALVES RIBEIRO 
Prefeito Municipal de Aquidauana 

LICITAÇÕES 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 76/2019 
ADENDO Nº 01 AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 02/2019  

O MUNICÍPIO DE AQUIDAUANA, ESTADO DE MATO GROSSO DO 
SUL, por meio de sua Comissão Permanente de Licitações - CPL, 
vem por meio deste, a fim de atender à solicitação da Secretaria 
Municipal de Planejamento, Habitação e Urbanismo por meio da CI 
nº 619/2019/Planejamento, incluir a alínea “b.1.1” da sub-cláusula 
“11.1” do edital com a seguinte redação: “b.1.1. Atestado(s) de 
Capacidade Técnica Operacional em nome da licitante, fornecido por 
pessoa(s) de direito público ou privado. Comprovando a execução de 
no mínimo 50% referente aos itens constantes na CI nº 
619/2019/Planejamento, disponível no site oficial do Município, que 
pode ser acessado pelo link 
http://www.aquidauana.ms.gov.br/?p=licitacoes referente aos lotes 
que for participar, contendo o telefone e/ou e-mail do emitente para 
fins de aferição caso necessário.” A data de realização do certame 
será alterada para 22 de novembro de 2019. 

Aquidauana/MS, 18 de outubro de 2019 

Flavio Gomes Silva 
Secretário da CPL 

Murilo Faustino Rodrigues 
Presidente da CPL 

Claudiomiro Eloi 
Suplente da CPL 
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